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EDITAL CONVOCATOUO

Pregão Eletràíco N'
2024 . 09 .12 .®lS

la PARTE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - CE. estabelecido na Avenida Ráfia Luiza Leite Santos S/N

Bulandeíra. Tarrafas - Ceará. inscrita no CNPJ sob o n' 12.464.301/0001-55, por intermédio da
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipalde Saúde o Sr Ana Virginia dos Santos de Araújo, tornam

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na

modalidade eBEÊ4Q El:EIBQb!!ÇQ, do tipo 44ENQB..eBEÇg. Regime de Execução : Indireto, empreitada

por preço unitário por item, que será regida pela Lei n' 14.133. de 01 de abrilde 202í, observados os
termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste

Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrânica
https ; //bllcompras .com

2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDn'ANCIÃS

ANEXO 1. Termo de Referência
ANEXO 11. Minuta da Proposta de Preços
ANEXO 111- Modelos de Declarações
ANEXO IV - Minuta do Contrato

1.0 DO OBJETO
1.1. Aquisição de 01 (urna) ambulância tipo A - modelo simples remoção tipo furgão, destinados ao transporte
de pacientes, junto à Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora das Angústias, sob a responsabilidade da
Secretaria de Saúde do Município de Tarrafas - CE, com recursos oriundos do Ministério da Saúde
conforme Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente n' 11696.573000/1240-01, em
favor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Tarrafas

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletr6nicos: b!!pglZZnUnlçlplg!:
licítacoes.tce.ce.aov.br. http://bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrânico: b!!p!//bllcompras.con.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município. juntamente com
$ua equipe de apoio
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3.0 DAS DATAS E HORÁUOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO bO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de setembro de 2024 às tt :00hoiüs*
3.2. [)ATA DE ABERTURA [)/4S PROPOST.4S: 09 de outubro de 2024. às 07:00horas
3.3. rNi:cro [)A SEssÃO DE [)IMPUTA; 09 de outubro de 2024. às 09:acharás.
3.4. REFERENC1/4 bE TEMPO; Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado
o horário de Brasília/[)F.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçííodo certame na data prevista. a sessão será demarcada. para no mínimo 48h (quarenta e oito horas)
a contarda respectiva data

4.0 DA SEDE ÜA ENnüAÜE RESPONSÁVEL PEU UcnACXo
4.1. A Prefeitura Hunicipalde TARRAFAS - CEARÁ está localizada na Avenida Ráfia Luiza Leite Santos S/N
Bulandeira, Tarrafas - Ceará. inscrita no CNPJ sob o n' 12.464.301/0001-55. telefone; (88) 3549-1020 ou emai
licitaomtarrafas@amail.com

5.0 bOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro
abaixo

Dotação Orçarnentária
0400.10.302.0052.2.016

Elemento de Despesa
4.4.90.52.00

6.0 DA PARnaPACÃO. DO CREDENaAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6 1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados Junto ao sistema BLL (Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil) no site httD://blcompras.com
6 1 1. As regras para credenciamento estarão disooníveis no sítio eletrânico constante no subitem
2 .2. deste edital

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional(b1121ZZb11ÊgDpEgg:çgD)
poderá seresclarecida através de uma empresa associada au pela(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e
(41)3097-4600. ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail:

contato⑥bllcomDras,orq.br

6 2 Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades ern nome coletivo, ern comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e

de sociedades simples. associações. fundações e sociedades cooperativas regularmente
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de

fornecedores - SIC/iF e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital
6 3 Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou etn consórcio, idónea

cuja natureza seja compatívelcom o objeto licitada;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as
seguintes exigências

④
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6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitatiyps.de cada
consorciado e. para efeito de habilitação económico-financeira. o somatório dos valores ditada
consorciado=

6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor
exigido de lícitante Individual para fins de habilitação económico-financeira

6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios carnpostos, em sua
totalidade. demicroempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor. o consórcio deverá, antes da celebração do contrato
promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular
de constituição deconsórcio. subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e deveráser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação económico-financeira apresentados pela empresa substituída. para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007
como critério de desempate, preferência de contratação, Q previsto na Lei Cornplernentar n
123/2006, em seu Capítulo V -DO ACESSO AOS ÀAERC/IDOS/ DAS AQUISIÇÕES PtJBLiCAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistetna BLL
(Bolsade Licitações e Leilões do Brasll) na site bEalZZbllspnpcgâ:Êen, o exercício da preferência
prevista na LeiCornplementar n' 123/2006
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital
6.8, Não poderão disputar esta licitação
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto. do prometo básico ou do projeto executivo. pessoa física ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórc o, responsávelpela elaboração do projeto básico ou do prometo

executivo, ou empresa da qual o autor do prometo seja dirigente, gerente. controlador. acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo desta licitação. impossibilitada de participar em
recorrência de sanção que Ihe foi imposta

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. económica, financeira. trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou

parente em linha neta. colateralou por afinidade. até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro

de 1976. concorrendo entre si;

6 8.7. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada Judícialrnente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casaKy«idos
pela legislação trabalhista

6.8.8. Nõo poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente

público do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme S I' do art. 9' da Lei n.' 14.133, de 2021

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será tatnbém aplicado aa licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlas a efetívidade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação. de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade

6.íl. Equiparam-se aos autores do prometo as empresas integrantes do mesmo grupo económico

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica
7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO bA PROPOSTA INlaAL
7.1 0 cadastrarnento da proposta de preços inicialocorrerá por meio de chave de acesso e senha. obtidas

junto à plataforma eletrânica Bolsa de Licitações do Brasil(http://bllcompras.com)
7.1.1. Com relação à PROPOSTA INICIAL. basta que a mesma seja cadastrado(preenchida) na plataforma.

com a descrição do obJeto ofertado e seus respectivos preços. até Q data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública. não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizada em
anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguintes

A) Indicação em cada lote ou Item da especificação do objeto licitada com todos seus itens. de acordo

com o disposto no ANEXO 1 - 'HOMO DE REFERENCIA/PROMETO BÁSICO deste Edital, devendo ser

ndícada a BARCA dos itens propostos e. neste campo. quando se tratar de prestação de serviço. inserir o

termo 'Próprio(a)", para que seja preservado Q sigilo do proponente;
B) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, ern algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;

C) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

7.3. O licitante deverá informar a condição de rnicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz Jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123. de 2006. ou cooperativa de que trata a

.4
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artigo34 da Lei n' 11.488, de 2007. no ato do encaminhamento da proposta. por intermédia de
funcionalidade disponível no sistema eletr6nico do site http://bllcompras.com.

7.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrânico durante a sessão pública do

Pregão. ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrânica

(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou Q segurança, para
mediato bloqueio de acesso

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas. até a data e

horário de abertura da sessão pública

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, S 4'. da Instrução Normativa SEBES/ME n' 73/2022 c/c
entendimento do Tribunalde Contas da Unido - TCU, Acórdão n' 2132/2021)

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances

7.7. Será vedada a identificação do lícitante

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após Q fase de envio de lances

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíários

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos itens/prestação de serviço

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante. não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto
8.0 ÜA ATER'WRA E CLASSlnCAÇÃOüAS PROPOSTAS !Nla43
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as dev das verificações, avaliando a aceitabilidade

das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá $er fundamentada e registrada no sistema

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances

B.4. Na elaboração da proposta inicial. o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance finaldeverá atingir preço igualou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração

e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário desta deverá ser igualou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência
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8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances. o licitante que cotou na proposta inicialo tllçllor preço

deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junta aa,40el.o
[ - Termo de Referência

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante. assim como quando nÉío forem

atribuídos valores Q algum dos itens componentes do respectivo lote

8.6. A não desclassificação da proposta não i mpede o seu julgatnento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes
9.0. DA NAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3. quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do Sistema
eletr6nico

9.2. A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para
efeito de lances. será considerado o valor globaldo respectivo lote/item

9.2.1. Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatória, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso nâo sejam realizados

envios de lances, o licitante que calou na proposta iniciado menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual

ou inferior ao limite máxima previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 - Termo de Referência

9.2.2. Os licítantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema

ainda que este seja maior que o menor lance jó ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que far recebido e

regístrado em primeiro lugar.

9.2.4. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

9.3. Durante Q sessão pública de disputa. os licitantes serão informados. em tempo real do valor do menor
lance registrado. O SiSteMa não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances. retornando o(a) pregoeiro(a). quando possível, sem

prejuízos dos fitos rmlizados

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrânico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior

a lO (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciado somente decorridas 24 (vinte e quatro)

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletr6nico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ânus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do própria
licitante .
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9.5. O modo de disputa aditado para este certame será o 'Abono e Fechado', nos termos do Ar}. 56. da

Lei Federaln' 14.133/2021, do Art. 22. incisa ll e do Art. 24. da Instrução Normativa SEBES/likC:ü'

73/2022, observados os seguintes termos

9.5.1. A etapa inicialde envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrida o período de até lO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de

lances será automaticamente encerrada

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema

abrirá Q oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores
até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance fínale fechado etn até 5 (cinco) minutos

que será sigiloso até o encerramento deste prazo

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acitna, o licítante poderá optar por manter o scu último lance

da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de. no mínimo. 3 (três) ofertas nas êondlções de que trata o item 9.5.3. os autores dos

melhores lances subsequentes. na ordem de classificação. até o máximo de 3(três), poderão oferecer um

alce finde fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no S 2' do art. 22, da Instrução Normativa BEGES/AAE n' 73/2022.

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com

o primeiro colocado. conforme previsão do Art. 61. da Lei n' 14.133/2021

9.6. Após a etapa de envio de lances. o sistema identificará, em coluna própria. as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada

se esta for empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos artigos 44 e 45. da Lei Complementar no 123/2006. regulamentada pelo Decreto n'
8538/2015

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) afim da melhor proposta. ou melhor. lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada. no caso desta não estar enquadrada como ÜE ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de até 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervala

de 5% (cinco por cento). na ardem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ,.
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9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transe/i8is acima\a:

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n' 14.133. de 2021. l!
10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LIGA'ANTE ARREMATANTE TÕ.

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletr6nicos da sessão pública. o(a) Preguei ro(a) poderaheggcjar.

condições mais vantajosas com o primeiro colocado. conforme previsão do Art. 61, da Lei n' 14.133/2021.

l0.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas. após definido o resultado do

julgamento, nos termos da Art. 30 da Instrução Normativa BEGES/ÜE n' 73/2022

l0,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes

l0.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. a negociação poderá ser feita com os

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema. respeitada a ordem de classificação

estabelecida no 5 2' do art. 22. ou, em Caso de propostas Intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no arT. 28. ambos da Instrução Normativa BEGES/AAE n' 73/2022
l0.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública. devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

l0.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem Classificada que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados

l0.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo lícitante, antes de findo o prazo

l0.8. A não apresentação da proposta de preços final. exclusivamente por meio do sistema. no sítio

eletrânico http://bllcompras com. dentro do prazo estipulado no item l0.6. acarretará a desclassificação

do proponente, sendo convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, incisa 111. da Lei n' 14.133/2021.

l0.9. Após a negociação do preço. o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.
11.0 ÜA APRESENTAÇÃO E üo luúAáENTO ÜA(s) PROPOSTA(s) ÜE PREços riNALCl8
11.1. A proposta finaldeverá ser apresentada em via única original. com os preços ajustados ao menor lance

nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legaldo licitante

em linguagem clara e concisa. sem emendas, usuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas,

quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais Informações

relativas ao produto/serviço ofertado
11.2. Prazo de validade não inferior Q 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos na

respectivo lote

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento da centavo

Fls
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11,5. Nos preços propostos jó estarão incluídas as despesas referentes a frete

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciárlos pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente económico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. sob pena de aplicações de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal

11.8. Iniciada a fase de julgamento . o(a) pregoeiro(a) verificará se o licítante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros

B) Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIA, mantido pela Controladoria-Geral da

União(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cais); e

C) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da União
(https=//www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio maioritário

11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição

de participação

11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento dQ(s) proposta(s) de preços finais

11.12. Para julgamento das propostas será adorado o critério de MENOR PREÇO. observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação.

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas quem

11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais

11.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração=

11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos.
desde que insanáve

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração,

Independentemente do valor total do lote. devendo o licitante. readequar o valor do lote aos valores
constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrânica

11.13. Será considerado indicia de inexequibilidade das propostas. valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da rnstruçõo Normativa BEGES/ÜE n' 73/2022.

A) SICAF

.⑤
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11.14. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o item anterior. só será considerada alléf8Íigêncíá

do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: /vo

11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e r8

11.14.2. 1nexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta. tla.

11.15. Se houver indícios de inexequ bilídade da proposta de preço, ou em caso da neca:@gde.d%
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta

11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrânica.

11.17. Se a proposta de menor preço não for amei sável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidadee assim sucessivamente. até a apuração

de urna proposta que atenda a este edital

! a:g D4jASE DEH4BILnAÇÃO
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

HABILn'AÇAO JURÍDICA :

1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz

2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor. devidamente registrado no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a mí\atroz

3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo. no caso da

licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz

4 - 1)ecreto de autorização, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE nEGaS'rRO l)E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5 - Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa. acompanhada dos

seguintes documentos

Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos ans. 15 a 21 da Lei n' 5.764/71;

Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros).
consoante art. 47 da Lei n' 5.764/71

Ata de fundação da cooperativa

Ata da Assembléia que aprovou o estatuto sacia

Regimento interno com a Ata da Assembléia que o aprovou;

Is
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Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da Assembléia que os aprovou= VII)td#üis
das 03 últimas Assembléías gerais extraordinár as

6 - Cédula de identidade e CPF do titular. no caso de firma individualou do(s) sócios (s), quando se tratar
de sociedade

7 - Declaração de que a licitante TEM PLENO CONHECIMENTO E CONCORI)ANCIÃ COH 05 TENROS
E CONDIÇÕES l)ESTE EDITAL E QUE NÀO FOI CONSlbERA[)/4 iNiüONEA por nenhum órgão da
Administração Pública, assinada pelo representante legal da licitante;

8 - Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com o prazo de validade em vigor na data marcada

para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no originalou por qualquer processo de cópia

autenticada em cartório. exceto fac-símile, ou por publicação em órgão da imprensa oficia

9 - A não apresentação de qualquer documento exigido para habilitação implicará na habilitação do
icitante

10 - 0 Pregoeiro poderá, também. solicitar origindB de documentos jó autenticados, para fins de
verificação, sendo a licitante obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados

a partir da intimação, sob pena de, nãa o fazendo, ser habilitada
QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento dos itens .cotados/pleiteados da presente Licitação, que
deve ser feita por meio da apresentação de, pelo menos 01 (um) atestado de desempenho anterior
satisfatório, fornecido por entidade de direito público ou privado, reconhecidamente idónea. com firma

reconhecida. acompanhada de contratos e nota fiscais, indicando as respectivas quantidades, prazos e

demais características que possam comprovar a capacidade da licitante;

REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o obJeto contratual:

3 - Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a l)ávida Atiça da União

IENE)). emitidas pela Receita federaldo Brasilna Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n' 1.751 de 2 de
outubro de 2014;

4 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadualdeverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na l)ívida Afim'Estadual;

5 - A comprovação de regularidade para com a fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Munícipe

6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNt)T), para comprovar a inexistência de débitos
nadimplidos perante a Just ça do Trabalho

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS
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Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegl)Mdq o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for dédürudbs

o vencedor do certame. prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa. conforme o$ ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar

A nõo-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licítantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou a

revogação da licitação, ou item, conforme o casa

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIB41
A) Balanço Patrimonial e [)ernonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais nos termos do Art. 69. incisa l da nova leí de licitações, que comprovem a boa
situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data da apresentação da pí'oposta. devidamente assinado por
profissional legalmente habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e o representante legal da empresa. acompanhado dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário. devidamente averbados na Junta Comercial do sede ou
domicílio do licítante ou em outro ót'gão equivalente
B) Análise do Balanço com os índices econâmíco-financeiros que demonstrem a real
situação financeira do licitarlte
C) Análise do Balanço com os índices económico-financeiros que demonstrem a real
situação fínancei ra do licitante
[)) Certidão negativa de fa]ência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
Licitante

E) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filiale
matriz
F) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no
tem acima
DECLARA(OES:
A) Declaração de que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas
normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entregadas propostas;
B) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menores de

18 (dezoito) anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquertrabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos do incisa
XXXlll, do Art. rda Constituição Federal;

w PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFAS
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C) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com ddiciência

e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas.:'

G) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. e que responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da le

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mestra forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há

no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidos

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações
de inscrições

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar. exclusivamente por meio do
Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrânico http://bllcompras.com. etn formato

digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a),
por meio do sistema eletrânico. no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual
período, nas situações elencadas no S 3' do art. 29. da Instrução Normativa BEGES/ME N'
73. de 30 de setembro de 2022
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista. nos termos

do Art. 43. S I', da Lei Complementar n' 123/2006

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente

por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrânico

http://bllcompras.com. dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, , estipulados acima. acarretará na
habilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente. e assim

$ucessixrarnente. observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art
156. incisa 111, da Lei no 14.133/2021
13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APUCACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da rnicroempresa. da empresa

de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federaln'
11.488/2007. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a)
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por
igual período, conforme dispõe a Lei Cornplementari n' 123/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscale trabalhista. até o finaldo prazo estabelecido,

írnplicará na decadência do direito. sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação
14.0 DOS PEDIDOS bE ESCLAREaMENTO$. E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATORIO

W PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS
TicÜltifus C/VPJ: =Z2.464.30:Z/OOO=í-55
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14.1 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório c@yerão ser
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aberüeq.çla
propostas, exclusivamente por meio eletrânico, no endereço licitapmtart'afas@gmail.com.

informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma
http://bllcompras.com
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ. Razão Social e narre do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica. e
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contado (endereço completo,
telefonee e-mail)
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail
e pela plataforma eletrânica aos interessados
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio
eletr6nico, no endereço liçitgpn)!gcrçfç$@gngjj:çgn3, informando o número deste pregão e o

órgão interessado ou por Freio da plataforma http=//bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão $eró cotnunicada aos interessados
através da plataforma eletrânica
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e' esclarecimentos aderem a esse Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame. observado, para esta. a contagem mínima do mesmo prazo inicial
14.8. Não serão conhecidas as impugnações bpresentndas fora do prazo legale/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente. exceto quando se tratar de matéria de ordem
pública

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste
certame.

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser
motivada nos autos do presente processo

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da
plataforma eletrânica. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à
data de abertura do certame
15 bOS RECURSOS ADMINISTRA'AVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou
habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165,
da Lei n' 14.133. de 2021
15.2. Declarado o vencedor. a intenção de recorrer deverá ser manifestada irnedlatamente. sob

pena de preclusão. ern campo próprio do sistema. quando será concedido o prazo de 3 (três)

⑤
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dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio elbtr»Bico.
através da plataforma http://bllcompras.com
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro

de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará
na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos alas insuscetíveis de
aproveitamento

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior. a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de lO (dez) dias úteis. contado dó FeCebirnento dos autos

í5.7. A decisão ern grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos
interessados através da plataforma }!t!!)V/bllcompras.corri
16.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA'UVAS Ej4NÇQE$
!6.1. Comete inflação administrativa. nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

16.1.1. [)eixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especialquando:

A) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação
B) Recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível;

C) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
D) l)fixar de apresentar amostra. quando for o caso
E) Apresentar proposta ern desacordo com ds esjiecifícaç6es do edital

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa. a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de
registro de preço. ou ainda aceitar ou retirar o ilnstrumento equivalente no prazo estabelecida
pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
16.1.5. Fraudar a licitação

.€
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16.1.6. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, çÚ? especial

quando.

A) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 3

B) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; ~ ã..
C) Apresentar amostra falsificado ou deteriorada. no caso de solicitação de amostras, se for
o caso

16.1.7. Praticar fitos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei R.o 12.846, de 2013
16.2. Corri fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa

aplicar ao$ 1icítantes e/ou adjudicqtárigs qq. qçgui.ates sanções. sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal
16.2.1. Advertência

16.2.2. Multa

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;
16.2.4. [)ec]aração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
16.3.1. A natureza e a gravidade da inflação cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4. Os danos que dela provieram para a Administração Pública

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e
orientações dos órgãos de controle
16.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitada, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contar da comunicação oficia
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3. a multa será de 0.5% a 15%
do valor do contrato licitada

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6. 16.1.7 e 16.1.8. a multa será
de 15% a 30% do valor do cor,trato licitada

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
16.7. A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1. 16.1.2 e 16.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar e
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federatÊçig. qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ,t

16.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade para licihr..o+

contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4. 16.1.5, 16.1.6
16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5', da Lei n.'
14.133/2021

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na item 16.1.3.1., caracterizará o descurnprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida. nos termos do art. 45, S4'
da IN BEGES/ME n.' 73. de 2022

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licítante ou o adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinzêy didÊ úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar' e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo rnáxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma. a
obrigação de reparação integral dos danos causados
17.0. DA ADJUDICAÇÃO E bA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento. observado o disposto rlo art. 71. da Lei n' 14.133. de 2021
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17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou r&ogar o
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveMhte'
devidamente comprovado e mediante fundatnentação escrita.

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada. nc qualestarão registrados todos os fitos do
procedimento e as ocorrências relevantes
18.0. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez par igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e. ainda assim. se devidamente justificado e aceito
18.2. O contratado estará obrigado a manter, corante toda a execução do contrato, ern
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a
habilitação na presente licitação

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor'

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima. a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

poderás

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor

condição

18.5. A recusa injustificada do adjudícatário ern"ü$s üió contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descurnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta ern favor do órgão ou entidade
licitante

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos lic tartes remanescentes convocados na
forma item 18.4.1

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais lícitantes classificados para a

contratação de remanescente, ern consequência de rescisão contratual, observados os mesmos
critérios estabelecidos nos itens acima

18.7. [)ecorrido o prazo de va]idade da proposta indicado no edita]sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte
integrante deste edital.
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19.0. DAS blSPOSICOES GERAis
19.1. O Editale seus anexos estão disponíveis, nos endereços eletr6nicos constantes no item
2.1 deste Edital

19.2. Será divulgada atc da sessão priblica nc si'qcma e'et,'único

19.3. Na contagem dos prazos estabele:i-jrs neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura Municipal.

19.5. Esta licitação não importa necessariamente ern contratação, podendo a autoridade
competente revoga- la por razões de interesse público, anula-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros. Mediante decisão devidahénté fundamentada;

19.6. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licítatório

19.7. As normas disciplinadaras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que mito comprometam o interesse da Administração.

o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-«onça da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a). nos termos da legislação
pertinente
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo lícita+óría;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrânico, ficando responsável

pelo ânus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de s.la desconexão

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidas vieste edital e/au pelo(a) pregoeiro(a). ou
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou

rNABiLrTAÇAO
19.13. O desatendimento de exigências formais rão eSSenciaiS não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possífelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público

19.14. Todas e quaisquer comunicações cam o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via
chat da plataforma eletrân ca, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre

o pregão jó publicado e/ou erriandamenTO, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia
fixa ou móvel, como forrra de garantir a lisura do ceí'tarde;
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19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais re:
editalserá o da Comarca de Tarrafas. Estado do Ceará

Tarrafas - Ceará 23 de setembro de 2024

Ê Fls.

Z4P.,. . $'#

de AraújoAna Vi

Ordenadora de [)espeiàs do Fundo Municipalde Saúde
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